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/2\ QUAIS 0S PREJUIZOS QUE A
INTERCAMBIALIDADE INDEVIDA
PODE TRAZER AO PACIENTE?

Caso haja uma troca indevida, o paciente podera néo ter o
resultado esperado em seu tratamento.

Se houver divida no momento da compra do medicamento,
o farmacéutico e o paciente podem solicitar orientagcéo do mé-
dico responsavel e/ou confirmar o que esta aprovado na lista
de medicamentos intercambiéveis publicada pela ANVISA.

Siga as orientagdes do seu médico. Ele é o profissional
mais adequado para orienta-lo. Acesse o site da ANVISA e
verifique se o medicamento prescrito pelo seu médico pode
ser substituido por outro medicamento.

<http://portal.anvisa.gov.br/medicamentos-
similares>




TODOS 0S MEDICAMENTOS SAO IGUAIS?

N&o. Existem varios tipos de medicamentos como
os de referéncia, genérico e similar.

REFERENCIA

E todo medicamento “originador”, cuja
eficacia, seguranca e qualidade foram
comprovadas cientificamente. Todo
medicamento referéncia possui o nome
comercial (marca) em suas embalagens.
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GENERICO
E igual ao medicamento referéncia, L’E';t";&
onde exclusivamente se apresenta com
0 nome da substancia ativa. Ndo sendo G s

permitida, desta forma, a utilizacéo de
nome comercial (marca). Além disso,
todo medicamento genérico contém
aletra “G” impressa em sua caixinha.

W SIMILAR
4 —_—e
E todo medicamento, que contém o
BTN mesmo ou 0S mesmos principios ativos,
MILIF apresenta mesma concentragéo, forma
farmacéutica, via de administragao,
posologia, indicagao terapéutica, e que é
equivalente ao medicamento referéncia
registrado na ANVISA. Podendo diferir
somente em caracteristicas relativas
ao tamanho e forma do produto, prazo
de validade, embalagem, rotulagem,
excipientes e veiculo, devendo sempre ser
identificado por nome comercial (marca).

Até dezembro de 2014, todos os medicamentos similares (sob
prescricdo médica) precisaram comprovar, junto a ANVISA, a sua
eficacia e seguranca através de estudos de bioequivaléncial com o
seu originador (referéncia). Os medicamentos ainda estao sob analise
e a medida que forem aprovados seréo disponibilizados na listagem
oficial da ANVISA de medicamentos similares intercambiaveis.
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EXISTE UMA LEI QUE REGULAMENTA
A TROCA DE MEDICAMENTOS?

LEI DE INTERCAMBIALIDADE (TROCA)

INTERCAMBIAVEL SOMENTE il ]
COM SIMILARES APROVADOS 11y INTERCAMBIAVEL
NA LISTAGEM DA ANVISA
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A intercambialidade somente acontecera se houver estudo de bioequivalén-

cia, bioisencéo e/ou equivaléncia farmacéutica entre as partes. Portanto,
nenhum similar podera ser intercambiavel com outro similar.

POSSO TROCAR O MEDICAMENTO
PRESCRITO PELO MEU MEDICO?

Nem todos os produtos podem ser trocados no momento da compra.
Para algumas categorias de medicamentos como: Fitoterapicos,
Biologicos e Medicamentos Especificos (exemplos: vitaminas, acido félico
minerais, diosmina, hesperidina, quercetina, timomodulina, aminoacidos,
entre outros), a troca néo pode ser realizada.

Portanto, consulte seu médico efou farmacéutico sobre qual
medicamento pode ser trocado. Ele possui conhecimento e experiéncia
para oferecer o melhor produto e seus possiveis substitutos. Antes de
realizar a compra, compare precos, pois muitas vezes a marca
prescrita pelo seu médico é a opgdo mais barata.

\/ 0 QUE PODE SER TROCADO:

Medicamento Referéncia por medicamento Genérico
¢ Medicamento Genérico por Referéncia

¢ Medicamento Referéncia por Similar
aprovado na lista da ANVISA

¢ Medicamento Similar Aprovado na
lista da ANVISA por Referéncia

)( 0 QUE NAO PODE SER TROCADO:

* Medicamento Referéncia por
Similar ndo aprovado na lista da ANVISA

¢ Medicamento Similar nédo aprovado na
lista da ANVISA por Referéncia

¢ Medicamento Similar por outro Similar,
aprovados ou nao na lista ANVISA

¢ Medicamento Similar (aprovados ou ndo
na lista da ANVISA) por Genérico

¢ Medicamento Genérico por medicamento
Similar (aprovado ou ndo na lista da ANVISA)

¢ Medicamentos: Fitoterapicos (exemplo: Ginkgo
Biloba, Isoflavona, entre outros) Bioldgicos
(exemplos: hormonios, insulina, entre outros)
e Medicamentos Especificos (exemplos:
vitaminas, &cido félico, minerais, entre outros)

POR QUE ALGUNS MEDICAMENTOS SIMILARES
NAO ENTRARAM NA LISTA DA ANVISA DE
PRODUTOS APROVADOS PARA TROCA?

Todos os produtos similares (sob prescricdo médica) tiveram
gue apresentar seus testes para ANVISA até dezembro de 2014,
porém nem todos os dossiés foram avaliados e aprovados até a
presente data. Os medicamentos seréo incluidos na lista oficial da

ANVISA a medida que seus estudos forem analisados e
aprovados.



